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O Reitor da Universidade Federal do Amapá (UNIFAP), no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com o Decreto n. 94.664, de 23 de julho 
de 1987, com a Lei 8.745, de 09 de dezembro de 1993, MP n. 525 de 14 de fevereiro de 2011, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a retificação do Anexo I do Edital 03/2014-UNIFAP, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  
  

ANEXO I 
 

RELAÇÃO DAS VAGAS DO PROCESSO SELETIVO POR ÁREA DE CONHECIMENTO, 
REQUISITOS ESPECÍFICOS POR VAGA 

 
VAGAS CAMPUS MARCO ZERO 

 
 
Onde se lê: 
110- Área de conhecimento: Tecnologia de Cosméticos; Farmácia Homeopática; Botânica Aplicada à 
Farmácia e Estágio Supervisionado em Farmácia. 
Curso: Farmácia 
Número de vagas: 01 
Regime de trabalho: 40hs 
Perfil: Graduação em Farmácia Bioquímica, Farmácia Industrial ou Farmácia Generalista, com Doutorado 
ou Mestrado em Ciências Farmacêuticas ou áreas afins (grandes áreas CAPES: ciências biológicas, 
ciências da saúde, ciências exatas e da terra).  
 
 
Leia-se: 
110- Área de conhecimento: Tecnologia de Cosméticos; Farmácia Homeopática; Botânica Aplicada à 
Farmácia e Estágio Supervisionado em Farmácia. 
Curso: Farmácia 
Número de vagas: 01 
Regime de trabalho: 40hs 
Perfil: Graduação em Farmácia Bioquímica, Farmácia Industrial ou Farmácia Generalista, com 
Doutorado, Mestrado ou Especialização em Ciências Farmacêuticas ou áreas afins (grandes áreas 
CAPES: ciências biológicas, ciências da saúde, ciências exatas e da terra).  
 
 


